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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
 
 
PL 0285.6/2021 
Procedência: Legislativo – Deputado Jerry Comper. 
Ementa: Proíbe as farmácias e drogarias de exigir o Cadastro de Pessoa Física 
(CPF) do consumidor, no ato da compra, sem informar, de forma adequada e clara, 
sobre a abertura de cadastro ou registro de dados pessoais e de consumo que 
condicione a concessão de determinados descontos e/ou promoções, no âmbito do 
Estado de Santa Catarina. 
Relator: Deputado Valdir Vital Cobalchini. 

 
 
Senhor Presidente,  
Senhores Deputados Membros desta Comissão. 
 
 
Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Deputado Jerry Comper, 

composto por 6 (seis) artigos, que visa proibir “as farmácias e drogarias de exigir o 
Cadastro de Pessoa Física (CPF) do consumidor, no ato da compra, sem informar, 
de forma adequada e clara, sobre a abertura de cadastro ou registro de dados 
pessoais e de consumo que condicione a concessão de determinados descontos 
e/ou promoções, no âmbito do Estado de Santa Catarina”, conforme o seu art. 1º. 

 
Nos termos do art. 2º do texto sob avaliação, as farmácias e 

drogarias deverão afixar, em suas dependências, avisos com os dizeres: 
“PROIBIDA A EXIGÊNCIA DO CPF NO ATO DA COMPRA QUE 
CONDICIONE A CONCESSÃO DE DETERMINADOS DESCONTOS 
E/OU PROMOÇÕES, SEM O DEVIDO ESCLARECIMENTO SOBRE O 
SEU PROPÓSITO”. 

 
Com referência aos demais artigos (3º, 4º, 5º e 6º), tratam eles, 

respectivamente: (I) das penalidades em razão do descumprimento da Lei; (II) da 
destinação dos recursos oriundos das multas aplicadas por inobservância da Lei; 
(III) da regulamentação da Lei; e (IV) do início da vigência da Lei. 

 
A matéria encontra-se em trâmite perante esta Comissão de 

Constituição e Justiça, nos termos do art. 72 do RIALESC, para que se proceda a 
análise do aspecto constitucional, legal, jurídico e regimental. 
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Lida na Sessão Plenária do dia 3 de agosto de 2021, a proposição 

veio a esta Comissão de Constituição e Justiça, em que fui designado Relator, na 
forma regimental. 

 
É o relatório. 
 
 
 
I - PARECER 
 
 
 
Para melhor contextualizar a matéria em apreciação, trago à colação 

parte do conteúdo da respectiva justificação (fls. 2/3), subscrita pelo Autor, 
delineada nos seguintes termos: 

 
“(...) Com o advento da Lei Geral de Proteção de Dados (Lei nº 
13.709, de 14 de agosto de 2018), também as farmácias e drogarias 
passaram a ter a obrigação de tratar os dados pessoais de seus 
clientes de forma lícita, respeitando critérios estabelecidos na 
legislação.  
 
O próprio Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 11 
de setembro de 1990), no art. 43, § 2º, prevê a abusividade da 
conduta que aqui se pretende vedar, sendo claro no sentido de que 
a abertura de cadastro, ficha, registro, dados pessoais e de consumo 
deve ser comunicada por escrito ao consumidor, quando não 
solicitada por ele. 
 
Todavia, as previsões legais existentes não se mostraram, até o 
momento, suficientes à efetiva proteção dos consumidores, visto 
que farmácias e drogarias pouco alteraram a sua forma de atuação 
no mercado e continuam, salvo poucas exceções, requisitando a 
apresentação do CPF ou de eventuais outros dados pessoais como 
medida primária para início do atendimento. A justificativa é, 
sempre, de que os dados são necessários para o oferecimento de 
descontos e demais vantagens, beneficiando o consumidor. 
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Evidentemente que, a despeito disso, a obtenção de dados pessoais 
dos consumidores confere às farmácias e drogarias ampla vantagem 
comercial, uma vez que a prática de os conhecer é substância para o 
direcionamento de marketing e venda personalizada de produtos e 
serviços de maneira mais efetiva. Ou seja, o que se vê é que, 
atualmente, em troca de modestos descontos, consumidores 
acabam por renunciar ao sigilo de informações relevantes sobre as 
suas preferências e características, passando, pouco a pouco, a se 
distanciar da chamada autodeterminação informativa. Ou seja, o 
consumidor fica gradativamente afastado do controle de seus dados 
pessoais. 
 
Portanto, além de contribuir à conscientização dos catarinenses 
acerca da importância da proteção de dados pessoais, matéria cujo 
debate é recente, este Projeto de Lei visa equilibrar, justamente, a 
lacuna informacional existente entre as farmácias e drogarias e os 
seus consumidores quanto à utilização das informações obtidas no 
ato da compra e que, posteriormente, são transferidas ou utilizadas 
de forma diversa e não conhecida pelo consumidor (...)”. 
 
 
Compete a esta Comissão pronunciar-se acerca da 

constitucionalidade, legalidade, juridicidade, regimentalidade e técnica legislativa de 
projetos ou emendas.  

 
Nesse sentido, saliento, inicialmente, que projeto em referência 

versa a respeito de matéria ligada à defesa do consumidor. 
 
No que tange a esse conteúdo, a Constituição Federal, no art. 24, V 

e VIII, estabelece a competência legislativa concorrente, senão vejamos: 
 
“Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal 
legislar concorrentemente sobre:  
[...] 
V – produção e consumo;  
[...] 
VIII – responsabilidade por dano ao ambiente, ao consumidor, a 
bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e 
paisagístico; 
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[...] 
§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União 
limitar-se-á a estabelecer normas gerais. 
§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não 
exclui a competência suplementar dos Estados.  
§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados 
exercerão a competência legislativa plena, para atender a suas 
peculiaridades.  
§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a 
eficácia da lei estadual, no que lhe for contrário.” 
 
Por conseguinte, entendo caracterizada a competência estadual para 

legislar sobre a matéria, que, no caso, é suplementar, restando observadas as 
disposições gerais da legislação federal, qual seja, o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990), considerado norma de 
caráter geral. 

 
A respeito, colhe-se da jurisprudência do Supremo Tribunal 

Federal: 
 
DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO 
DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 
12.420, DE 13.01.1999, DO ESTADO DO PARANÁ, QUE 
ASSEGURA AO CONSUMIDOR O DIREITO DE OBTER 
INFORMAÇÕES SOBRE NATUREZA, PROCEDÊNCIA E 
QUALIDADE DOS PRODUTOS COMBUSTÍVEIS, 
COMERCIALIZADOS NOS POSTOS REVENDEDORES 
SITUADOS NAQUELA UNIDADE DA FEDERAÇÃO. 
ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 22, I, IV e XII, 177, §§ 
1º e 2º, I e III, 238 e 170, IV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 
MEDIDA CAUTELAR. 1. A plausibilidade jurídica da Ação Direta 
de Inconstitucionalidade ficou consideravelmente abalada, 
sobretudo diante das informações do Exmo. Sr. Governador do 
Estado do Paraná. 2. Com efeito, a Constituição Federal, no art. 
24, incisos V e VIII, atribui competência concorrente à União, 
aos Estados e ao Distrito Federal para legislar sobre produção 
e consumo e responsabilidade por dano ao consumidor. O § 
1º desse artigo esclarece que, no âmbito da legislação 
concorrente, a competência da União limitar-se-á a 
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estabelecer normas gerais. E o § 2º que a competência da 
União para as normas gerais não exclui a suplementar dos 
Estados. 3. No caso, a um primeiro exame, o Estado do 
Paraná, na Lei impugnada, parece haver exercido essa 
competência suplementar, sem invadir a esfera de 
competência da União, para normas gerais. Aliás, o próprio 
Código do Consumidor, instituído pela Lei Federal nº 8.078, 
de 1990, no art. 55, a estabeleceu. 4. E, como ficou dito, o 
diploma acoimado de inconstitucional não aparenta haver 
exorbitado dos limites da competência legislativa estadual 
(suplementar), nem ter invadido a esfera de competência 
concorrente da União, seja a que ficou expressa no Código do 
Consumidor, seja na legislação correlata, inclusive aquela 
concernente à proteção do consumidor no específico comércio de 
combustíveis. 5. É claro que um exame mais aprofundado, por 
ocasião do julgamento de mérito da Ação, poderá detectar alguns 
excessos da Lei em questão, em face dos limites constitucionais que 
se lhe impõem, mas, por ora, não são eles vislumbrados, neste 
âmbito de cognição sumária, superficial, para efeito de concessão de 
medida cautelar. 6. Ausente o requisito da plausibilidade jurídica, 
nem é preciso verificar se o do "periculum in mora" está 
preenchido. Ademais, se tivesse de ser examinado, é bem provável 
que houvesse de militar no sentido da preservação temporária da 
eficácia das normas em foco. 7. Medida Cautelar indeferida. 
Plenário: votação unânime.” (Grifamos) 
 
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI N. 
5.652, DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO. 
COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS POR MEIO DE 
VASILHAMES, RECIPIENTES OU EMBALAGENS 
REUTILIZÁVEIS. GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO 
ENGARRAFADO [GLP]. DIRETRIZES RELATIVAS À 
REQUALIFICAÇÃO DOS BOTIJÕES. [...] 2. O texto 
normativo questionado contém diretrizes relativamente ao 
consumo de produtos acondicionados em recipientes 
reutilizáveis --- matéria em relação à qual o Estado-membro 
detém competência legislativa [artigo 24, inciso V, da 
Constituição do Brasil]. 3. Quanto ao gás liquefeito de petróleo 
[GLP], a lei impugnada determina que o titular da marca estampada 
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em vasilhame, embalagem ou recipiente reutilizável não obstrua a 
livre circulação do continente [artigo 1º, caput]. Estabelece que a 
empresa que reutilizar o vasilhame efetue sua devida identificação 
através de marca, logotipo, caractere ou símbolo, de forma a 
esclarecer o consumidor [artigo 2º]. 4. A compra de gás da 
distribuidora ou de seu revendedor é operada concomitantemente à 
realização de uma troca, operada entre o consumidor e o vendedor 
de gás. Trocam-se botijões, independentemente de qual seja a 
marca neles forjada. Dinamismo do mercado do abastecimento de 
gás liquefeito de petróleo. 5. A lei hostilizada limita-se a 
promover a defesa do consumidor, dando concreção ao 
disposto no artigo 170, V, da Constituição do Brasil. O texto 
normativo estadual dispõe sobre matéria da competência 
concorrente entre a União, os Estados-membros e o Distrito 
Federal. 6. Ação Direta de Inconstitucionalidade julgada 
improcedente.” (Grifamos) 
 
Desse modo, o único efeito concreto em instituir uma norma de 

proteção e de defesa do consumidor que proíba as farmácias e drogarias de exigir o 
Cadastro de Pessoa Física (CPF) do cliente, no ato da compra, sem informar, de 
forma adequada e clara, sobre a abertura de cadastro ou registro de dados pessoais 
e de consumo que condicione a concessão de determinados descontos e/ou 
promoções, é o de potencializar a efetividade e a eficácia das normas gerais 
contidas no texto constitucional e na legislação consumerista. 

 
Ainda quanto à constitucionalidade sob o aspecto formal, julgo que 

não há ofensa às iniciativas legislativas reservadas ao Chefe do Poder Executivo 
pela Constituição de Santa Catarina (art. 50, § 2º), visto que a norma projetada não 
amplia a estrutura da administração estadual, nem trata de matéria a ele destinada, 
em rol taxativo.  

 
Portanto, na espécie, considero ausente a possibilidade de vício de 

inconstitucionalidade formal. 
 
No que concerne à análise da constitucionalidade do Projeto de Lei 

sob o prisma material, não há que se falar, a meu juízo, em ofensa a quaisquer 
princípios, direitos e garantias estabelecidos nas Constituições Federal e Estadual, 
tampouco à isonomia, ao direito adquirido, ao ato jurídico perfeito e à coisa 
julgada. 
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Relativamente à juridicidade e à legalidade, verifica-se que a 
proposta legislativa está em sintonia com o ordenamento jurídico e com as decisões 
dos Tribunais Superiores, não afrontando a legislação federal ou estadual. 

 
Afinal, no tocante à regimentalidade, também não vislumbro 

nenhum obstáculo à aprovação da proposição ora examinada. 
 
 
II – VOTO: 
 
 
No âmbito desta Comissão, cabe analisar a admissibilidade da 

matéria quanto aos aspectos de constitucionalidade, legalidade, juridicidade, 
regimentalidade e de técnica legislativa, e neste aspecto, não vislumbro nenhum 
obstáculo à tramitação da proposição legislativa em apreço, conforme as razões 
trazidas neste meu Parecer. 

 
No que tange à constitucionalidade formal, anoto que a matéria: (I) 

vem estabelecida por meio da proposição legislativa adequada à espécie, ou seja, 
projeto de lei ordinária; (II) mostra-se legítima sua apresentação por Parlamentar, 
de acordo com a competência geral prevista no art. 50, caput, da Constituição 
Estadual, bem como (III) não está inserida no rol de iniciativa privativa do 
Governador do Estado, conforme dispõe o § 2º, do art. 50, da Constituição 
Estadual. 

 
Examinados os autos da Proposição em análise, no âmbito desta 

Comissão de Constituição e Justiça, voto pela ADMISSIBILIDADE Projeto de 
Lei nº 0285.6/2021, com base nos artigos 72, I, 144, I, 209, I e 210, II, do 
RIALESC, devendo seguir seus tramites regimentais.  

 
Sala das Comissões,  
 
 
 

Deputado Valdir Vital Cobalchini 
Relator 

 
 


